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6.2.8 Substituição ou atualização do Projeto Técnico  

6.2.8.1 Substituição do Projeto Técnico  

6.2.8.1.1 A edificação ou área de risco que se enquadrar dentro de uma das condições 

abaixo relacionadas devem ter o seu Projeto Técnico substituído:  

Ampliação de área construída que implique em redimensionamento dos elementos das 

saídas de emergência, tais como tipo e quantidade de escadas, acessos, portas, rampas, 

lotação e outros;  

Ampliação ou diminuição de área construída que implique em redimensionamento do 

sistema hidráulico de segurança contra incêndio existente, tais como: pressão, vazão, 

potência da bomba de incêndio e reserva de incêndio;  

Ampliação de área que implique na adoção de nova medida de segurança contra 

incêndio (medida não prevista anteriormente);  

Alteração nas características de armazenamento e/ou quantidade de líquidos 

combustíveis e inflamáveis que implique na adoção de nova medida de segurança contra 

incêndio (medida não prevista anteriormente), ou seu redimensionamento.  

A mudança de ocupação da edificação ou área de risco com ou sem agravamento de 

risco que implique em ampliação das medidas de segurança contra incêndio existentes 

e/ou exigência de nova medida de segurança contra incêndio;  

A mudança de leiaute da edificação ou área de risco que implique a adoção de nova 

medida de segurança ou torne ineficaz a medida de segurança prevista no Projeto 

Técnico existente;  

Nota:  

Nos casos em que todos os ambientes estejam devidamente protegidos pelas medidas 

de segurança contra incêndio instaladas na edificação ou área de risco, as mudanças de 

leiaute não implicarão na substituição do projeto.  

O aumento da altura da edificação ou área de risco que implique a adoção de nova 

medida de segurança contra incêndio e/ou redimensionamento do sistema hidráulico de 

segurança contra incêndio existente e/ou rotas de fuga;  

Sempre que, em decorrência de várias ampliações ou diversas alterações, houver 

acúmulo de plantas e documentos que dificultem a compreensão e o manuseio do 

Projeto Técnico por parte do SSCI, a decisão para substituição do Projeto Técnico cabe 

ao Comandante da Unidade Operacional (UOp/CB) responsável pelo atendimento da 

região ou do Chefe da Divisão de Atividades Técnicas do Comando de Bombeiros 

Metropolitano. 



 

6.2.8.2 Atualização do Projeto Técnico  

6.2.8.2.1 É a complementação de informações ou alterações técnicas relativas ao Projeto 

Técnico aprovado, por meio de documentos encaminhados ao SSCI, via Formulário para 

Atendimento Técnico (FAT), que ficam apensos ao Projeto Técnico.  

6.2.8.2.2 Quando se tratar de área ampliada que represente riscos isolados em relação 

à edificação existente, desde que possua as mesmas medidas de segurança contra 

incêndio, deve, a área ampliada, atender a legislação atual, e ser regularizada através da 

apresentação de plantas.  

6.2.8.2.3 São aceitas as modificações ou complementações desde que não se 

enquadrem nos casos previstos no item 6.2.8.1 – Substituição do Projeto Técnico.  

6.2.8.2.4 Os projetos físicos deverão ser atualizados com plantas físicas, não sendo 

aceito plantas no formato eletrônico, exceto quando da substituição de todo o projeto. 

 


